
 
 
 

 

 

 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Jorginho Mello 

 
 

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o Projeto 
de Lei nº 5.226, de 2019, do Senador Esperidião 
Amin, que concede ao Município de Itajaí, em Santa 

Catarina, o título de Capital Nacional da Pesca. 

Relator: Senador JORGINHO MELLO 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), 

para decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 5.226, de 2019, de autoria do 
Senador Esperidião Amin, que confere ao Município de Itajaí, em Santa 
Catarina, o título de Capital Nacional da Pesca . 

O projeto contém dois artigos. O primeiro tem o mesmo teor da 
ementa, tal como acima transcrita, enquanto o segundo determina a entrada em 

vigor da futura lei na data de sua publicação. 

Na justificação, o autor expõe a relevância que a atividade 

pesqueira tem para a socioeconomia do Município de Itajaí. 

A proposição, que não recebeu emendas, foi distribuída para 

análise exclusiva e terminativa da CE. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do disposto pelo inciso I do art. 102 do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF), compete a este colegiado opinar sobre 
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proposições que versem, entre outros, sobre temas relacionados à cultura, a 

exemplo da proposição em debate. 

Erguida no encontro do rio Itajaí-Açu com o mar, Itajaí fica situada 

no litoral norte de Santa Catarina. Colonizada por portugueses em meados do 
século XVIII e alemães no século XIX, a cidade tem desde os seus primórdios 

uma forte ligação com a navegação.  

Estudos históricos revelam que a vocação para a pesca em Itajaí  

surgiu ainda no Brasil Colônia, por volta de 1820, quando D. João VI mandou 
trazer famílias de tradicionais pescadores portugueses da cidade de Ericeira 

para colonizar o litoral catarinense. 

Com uma frota aproximada de 500 embarcações de pesca 
industrial, nas mais variadas modalidades de captura, e cerca de 50 empresas 

beneficiadoras de peixe instaladas no Município, produzindo mais de um 
milhão de latas de sardinha e atum por dia, Itajaí e sua região são responsáveis 

por 20% da produção brasileira de pescados, correspondentes a cem mil 
toneladas anuais.  

Atualmente quase 20 mil pessoas trabalham direta ou 
indiretamente no setor da pesca na cidade. Com a visibilidade que a concessão 

do título trará ao Município, mais investimentos serão atraídos, contribuindo 
sobremaneira para a consolidação dessa atividade e, mais importante, no 

cenário brasileiro, para a geração de empregos na cidade e no Estado. 

Assim, pelo reconhecimento da importância da pesca nos 

contextos local, regional e nacional, somos, no mérito, favoráveis à concessão 
do título de Capital Nacional da Pesca ao Município de Itajaí. 

Em razão do caráter exclusivo do exame da matéria, incumbe a 

este colegiado pronunciar-se também quanto à constitucionalidade, à 
juridicidade, em especial no que diz respeito à técnica legislativa, e à 

regimentalidade. 

Relativamente à constitucionalidade da proposição, verifica-se ser 

concorrente com os Estados e o Distrito Federal a competência da União para 
legislar sobre cultura, nos termos do art. 24, inciso IX, da Constituição Federal 

(CF).  
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A Carta Magna também determina que a iniciativa do projeto de 

lei compete ao Congresso Nacional, nos termos do art. 48, caput, por não se 
tratar de matéria de iniciativa privativa do Presidente da República, segundo 

estabelecido no § 1º do art. 61, nem de competência exclusiva do Congresso 
Nacional ou de qualquer de suas Casas, à luz dos arts. 49, 51 e 52. 

A escolha de um projeto de lei ordinária mostra-se apropriada à 
veiculação do tema, uma vez que a matéria não está reservada pela Constituição 

à esfera da lei complementar.  

Assim sendo, em todos os aspectos, verifica-se a 

constitucionalidade da iniciativa. 

Quanto à juridicidade, a matéria está em consonância com o 
ordenamento jurídico nacional, inclusive no que concerne à técnica legislativa, 

tendo em vista que o texto do projeto se encontra igualmente de acordo com as 
normas estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 

que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.  

III – VOTO 

Conforme a argumentação exposta, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 5.226, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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